


III- Preferencialmente, as a�vidades de ensino do servidor docente serão concentradas a fim de se

evitar  a  concomitância  das  a�vidades  presenciais  de  capacitação  do  DINTER e  das  a�vidades

didá�cas do docente em relação às disciplinas que ministra.

IV- Na impossibilidade de se evitar a concomitância descrita no inciso III, as a�vidades de ensino

deverão ser remanejadas  por ocasião da sobreposição,  sem ônus ao servidor,  de acordo com

planejamento da gestão de Ensino para o cumprimento da carga horária mínima das disciplinas

que estão sob a responsabilidade do docente.

V- Para possibilitar a realização da ação descrita nos incisos III  e IV, o servidor docente deverá

incluir em seu PIT, em acordo com a sua Diretoria-Geral, o equivalente ao mínimo de 6h semanais

des�nadas ao remanejamento das a�vidades didá�cas em relação às disciplinas que o docente

ministra obje�vando o cumprimento da carga horária mínima das disciplinas que estão sob sua

responsabilidade.

VI-  O  servidor  deverá  cadastrar  as  devidas  ocorrências  no ponto  eletrônico  nos dias  em que

houver a�vidades de capacitação presencial vinculadas ao Dinter, sem ônus ou necessidade de

reposição de carga horária.

Art. 2º Considerando que as aulas teóricas do Dinter ocorrerão a cada 30 dias, o cálculo da carga

horária mínima de 6h (CHM) foi ob�do pelo arredondamento para cima do resultado da equação

abaixo:

(A) Carga horária em sala de 

aula

(B) Número de aulas na 

semana

(C)Total de semanas em 5 meses de 

curso

8h 3 20

CHM = (AxB)x(4 semanas = 1mês) / C +1

Art. 3º Os casos omissos deverão ser tratados junto à PRPPG.

Art.  4º  Esta  Orientação Norma�va entrará  em vigor  na data  de sua  publicação  na página da

PRPPG.

Vitória/ES, 23 de setembro de 2020.
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